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CRITÉRIOS ADOTADOS PARA ESTIMATIVA  
DOS PRINCIPAIS ITENS DA RECEITA – Exercício de 2018 

 
Art. 5º, inciso III, LDO 

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu art. 5º, inciso III, estabelece que a mensagem 

que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá explicitar os critérios adotados 
para a estimativa da receita conforme se verifica, em consonância com o disposto no art. 12 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (LC nº 101/2000):  
 

Art. 5º [...] 
[...] 
III – os critérios adotados para a estimativa dos principais 
itens da receita para o exercício de 2016, listados a seguir, 
observado, no que couber, o art. 12, caput, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000: 
a) receita tributária; 
b) alienação de bens; 
c) operações de crédito. 

 
a) RECEITA TRIBUTÁRIA: 
 

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas de 
origem tributária para os exercícios de 2017 a 2020. Cumpre ressaltar que o presente relatório 
foi elaborado de acordo com o preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal nº 2.579/2008, a qual reitera determinação no sentido das estimativas serem 
demonstradas conforme a seguir: 

 

 Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício; 

 (-) Valor estimado da inadimplência para o exercício; 

 (+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores, não inscritos 
em dívida ativa; 

 (-) Valor estimado da renúncia de receita; 

 (=) Receita tributária estimada 
 
As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios tributários, cuja 

previsão encontra-se no documento “Projeção dos Benefícios Tributários para os Exercícios de 
2018 a 2020 – em 20/04/2017”, elaborado pela Assessoria de Estudos Econômico-
Fiscais/GAB/SEF.   

 
 As estimativas de receita para o triênio 2018-2020 foram elaboradas em valores 
correntes. Na deflação dos valores correntes para 2018, utilizou-se como deflator o IGP-DI 
médio. Nas estimativas de receita do ICMS e do ISS, levou-se em conta as variações para o 
PIB Brasil, enquanto para as estimativas dos demais tributos foram consideradas as variações 
do INPC/IBGE para o período de 2017 a 2020. Os parâmetros básicos utilizados foram obtidos 
do Relatório Focus do Banco Central do Brasil em 07/04/2017. 

 



 
Parâmetros 2017 2018 2019 2020 

PIB Nacional real 0,43% 2,48% 2,57% 2,53% 

Deflator Implícito (IGP-DI) 3,65% 4,78% 4,58% 4,51% 

INPC/IBGE 4,47% 4,62% 4,50% 4,36% 

                 Fonte:www.bcb.gov.br (Relatório Focus), em 07/04/2017. 

 
 

IGP-DI MÉDIO PARA DEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES 
 

2017 2018 2019 2020 
1,0000 0,9560 0,9133 0,8736 

Elaboração: Assessoria de Estudos Econômico-Fiscais/GAB/SEF. 

 
 A seguir, apresentam-se as metodologias utilizadas para a previsão das receitas em 
valores correntes.  
 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES 
  

ICMS e ISS 
 
Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta, isto é incluindo inadimplência e 

renúncias, mas excluindo a receita de exercícios anteriores, foram utilizadas equações 
estimadas pelo método dos mínimos quadrados ordinários, onde as receitas mensais nominais 
do ICMS e do ISS são explicadas pelo nível de atividade econômica, medido pelo PIB mensal a 
preços de mercado, obtido no sítio do BACEN. 

 
Foram construídas séries históricas das receitas brutas do ICMS e do ISS, levando em 

consideração que a arrecadação em determinado mês é influenciada pelos fatos geradores dos 
tributos ocorridos no mês anterior.  

 
Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para o ISS conforme 

abaixo, utilizando o programa EVIEWS, cujos parâmetros e estatísticas estão apresentados a 
seguir. 

 
 

ICMS BRUTO ISS BRUTO 

log(Yt )=  + *log(PIBt,) log(Yt )=  + *log(PIBt,) 

 
Onde:  
Yt  = arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3, ..., 267; 

 e  são os parâmetros a serem estimados; 

PIBt = número índice do PIB trimestral a preços de mercado no tempo t. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Dependent Variable: LOG(ICMS_B)  

Method: Least Squares   

Date: 04/20/17   Time: 11:21   

Sample (adjusted): 1995M01 2017M03  

Included observations: 267 after adjustments  
     
     Variable Coefficient Std. Error t-Statistic Prob.   
     
     C 6.042662 0.127611 47.35203 0.0000 

LOG(PIB_AJUST_A) 1.091830 0.010485 104.1371 0.0000 
     
     R-squared 0.976147     Mean dependent var 19.30985 

Adjusted R-squared 0.976057     S.D. dependent var 0.773338 

S.E. of regression 0.119664     Akaike info criterion -1.400801 

Sum squared resid 3.794638     Schwarz criterion -1.373930 

Log likelihood 189.0070     Hannan-Quinn criter. -1.390007 

F-statistic 10844.54     Durbin-Watson stat 0.528656 

Prob(F-statistic) 0.000000    
     
     

 
 
 

Dependent Variable: LOG(ISS_B)  

Method: Least Squares   

Date: 04/20/17   Time: 11:35   

Sample (adjusted): 1995M01 2017M03  

Included observations: 267 after adjustments  
     
     Variable Coefficient Std. Error t-Statistic Prob.   
     
     C 3.524923 0.140346 25.11596 0.0000 

LOG(PIB_AJUST_A) 1.143620 0.011531 99.17959 0.0000 
     
     R-squared 0.973767     Mean dependent var 17.42143 

Adjusted R-squared 0.973668     S.D. dependent var 0.811010 

S.E. of regression 0.131605     Akaike info criterion -1.210561 

Sum squared resid 4.589766     Schwarz criterion -1.183691 

Log likelihood 163.6099     Hannan-Quinn criter. -1.199768 

F-statistic 9836.590     Durbin-Watson stat 0.858828 

Prob(F-statistic) 0.000000    
     
     

 

 
Com base na modelagem de alisamento exponencial tipo “Holt-Winters”, versão aditiva, 

compatibilizada com as expectativas do mercado financeiro para a inflação e crescimento real 
do PIB da pesquisa FOCUS em 07/04/2017, foi estimado o PIB mensal, estendendo a série de 
PIB a partir de abril de 2017 até dezembro de 2020. Em seguida, com base na série estendida 
do PIB, foram projetadas as arrecadações do ICMS e do ISS até dezembro de 2020.  

 

Da receita bruta estimada, foram deduzidas as estimativas da inadimplência e da 
renúncia tributária e acrescidas às expectativas de arrecadação relativa a exercícios anteriores, 
resultando em previsões para a receita líquida.  

 
Aos valores previstos de receita do ISS, foram acrescentadas as estimativas para a 

retenção do imposto por órgãos públicos distritais via SIGGO. Quanto ao ICMS, foi ainda 
adicionada à receita bruta para o ano de 2018, o montante de R$ 127,2 milhões, que 
corresponde à expectativa de receita decorrente da implementação do Convênio ICMS 42/2016 
(Processo n° 0040-001198/2016), a título de Fundo de Equilíbrio Fiscal do DF – FEF/DF.  



 

ICMS 
                                                      Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 10.048.772 10.711.556 11.556.470 

(-) Inadimplência estimada 504.065 546.493 592.038 

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 256.785 278.400 301.602 

(-) Renúncia estimada  1.168.941 1.222.181 1.276.246 

(=) Receita líquida prevista 8.632.551 9.221.281 9.989.787 

 
ISS 

                                                                 Valores Correntes em R$ 1.000 
Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.590.958 1.723.885 1.866.570 

(-) Inadimplência estimada 46.771 50.753 55.033 

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 75.956 81.826 88.135 

(-) Renúncia estimada 63.913 66.824 69.780 

(+) Retenção tributária via SIGGO 134.015 140.119 146.317 

(=) Receita líquida prevista 1.690.245 1.828.252 1.976.209 

 
IPTU/TLP e IPVA 

 
De posse de dados sobre o lançamento de ofício dos tributos em questão para 2017, e 

das expectativas do BACEN de INPC para 2018 a 2020 estimou-se a receita bruta de fatos 
geradores do exercício. Partindo-se do índice estimado de inadimplência, obtido com base em 
dados do período anterior, bem como das perspectivas para pagamentos de débitos de 
exercícios anteriores, estimativas de renúncia e do abatimento referente ao programa Nota 
Legal para os casos do IPTU e do IPVA, apurou-se a receita estimada conforme demonstrada 
a seguir. 

IPTU                     
 

                                           Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.272.437 1.330.391 1.389.242 

(-) Desconto para pagamento em cota única 12.606 13.180 13.763 

(-) Renúncia estimada 62.168 64.999 67.875 

(-) Abatimento programa Nota Legal 15.382 15.382 15.382 

(-) Inadimplência estimada 410.942 429.659 448.665 

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 4.236 4.429 4.625 

(=) Receita líquida prevista 775.575 811.600 848.182 

 
 

TLP 
                                            Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 193.169 201.967 210.901 

(-) Renúncia estimada 7.153 7.478 7.809 

(-) Inadimplência estimada 33.417 34.939 36.484 

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 1.549 1.620 1.692 

(=) Receita líquida prevista 154.149 161.170 168.300 

 
 



IPVA 
                                                 Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.378.536 1.441.322 1.505.081 

(-) Desconto para pagamento em cota única 19.762 20.662 21.576 

(-) Renúncia estimada 212.267 221.935 231.752 

(-) Abatimento programa Nota Legal 51.430 51.430 51.430 

(-) Inadimplência estimada 136.665 142.889 149.210 

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 32.707 34.196 35.709 

(=) Receita líquida prevista 991.119 1.038.602 1.086.821 

 
ITBI e ITCD 
 
Após a construção da série histórica da receita bruta desses itens, incluindo 

inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios anteriores, foram estudados 
os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde janeiro/2005, estimando-se, pelo 
método dos mínimos quadrados ordinários, equações de tendência linear, incorporando o 
componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, produziram-se equações com a 

seguinte especificação:  Yt = ( + *t)*St, onde: 
 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2005), 2, 3, ., 147 (mar/2017). 

 e  são os parâmetros a serem estimados. 

St = índice sazonal médio de cada mês. 

 
ITBI ITCD 

 = 5.102.946,34 (P value: 4,26E-14)  = -341.048,51 (P value: 0,109367) 

 = 174.922,93    (P value: 2,15E-53)  =  62.071,79   (P value: 1,87E-54) 

Sjan 0,8246 Sjul 1,0582 Sjan 0,7844 Sjul 1,0696 

Sfev 0,9447  Sago 1,1003 Sfev 0,7460  Sago 1,0696 

Smar  1,0271 Sset 0,9535 Smar  0,9869 Sset 1,0357 

Sabr 1,0058 Sout 0,9827 Sabr 1,0767 Sout 1,0755 

Smai  1,0090 Snov 0,9310 Smai  1,0449 Snov 1,0697 

Sjun  1,0279 Sdez 1,1352 Sjun  0,9755 Sdez 1,0655 

 
Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas brutas foram projetadas para o período 

2018 a 2020.  

ITBI 
               Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 402.600 427.789 452.978 

(-) Inadimplência estimada 1.693 1.770 1.848 

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 920 962 1.004 

(-) Renúncia estimada 4.534 4.740 4.950 

(=) Receita líquida prevista 397.293 422.240 447.184 
 

ITCD 
                                   Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 117.152 126.090 135.029 

(-) Inadimplência estimada 9.528 9.962 10.403 

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 2.889 3.021 3.154 

(-) Renúncia estimada 10.180 10.643 11.114 

(=) Receita líquida prevista 100.333 108.506 116.666 



 
Multas e Juros dos Tributos e da Dívida Ativa 
 
Uma vez que tais receitas representam a recuperação de créditos de exercícios 

anteriores, a construção da série histórica da receita bruta considerou apenas a renúncia. 
Assim, foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde 
janeiro/2003, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários, equações de 
tendência linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, 

produziram-se  equações com a seguinte especificação: Yt = ( + *t)*St, onde: 
 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2003), 2, 3,...,171 (mar/2017). 

 e  são os parâmetros estimados. 

St = índice sazonal médio de cada mês. 

 

MJ TRIBUTOS MJ DÍVIDA ATIVA 

 = 443.590,50 (P value: 0,402045)  = -1.145.582,87 (P value: 0,064527) 

 = 62.735,81   (P value: 9,02E-24)  = 71.352,88       (P value: 5,93E-23) 

Sjan 0,9878 Sjul 1,1833 Sjan 0,8302 Sjul 0,9265 

Sfev 0,6446  Sago 1,1341 Sfev 0,9285  Sago 0,9711 

Smar  0,7111 Sset 1,0260 Smar  1,0864 Sset 0,7460 

Sabr 0,7373 Sout 1,0710 Sabr 1,0280 Sout 0,8447 

Smai  0,9999 Snov 1,0084 Smai  1,1960 Snov 0,9538 

Sjun  1,2255 Sdez 1,2710 Sjun  1,1881 Sdez 1,3006 

 

De posse dos parâmetros das equações estimadas, as receitas foram projetadas para o 
período 2018 a 2020 e, em seguida para esse período foram deduzidos os valores da renúncia 
estimada, conforme segue. Para o caso das Multas e Juros da Dívida Ativa, por ser uma 
parcela de receita relevante, foi adicionada a expectativa de receita proveniente dos programas 
de recuperação de crédito. 

 

 
 

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS 
 

                                                              Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 127.241 136.275 145.309 

(-) Renúncia estimada 11.170 7.960 5.666 

(=) Receita estimada 116.071 128.315 139.643 

 
 

 

MULTAS E JUROS DA DÍVIDA ATIVA 
 

                                                             Valores Correntes em R$ 1.000 

Item 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 131.495 139.089 145.989 

(-) Renúncia estimada 39.663 28.265 20.118 

(=) Receita estimada 91.832 112.082 129.246 

 



 
DÍVIDA ATIVA 

 

Foi estudado o movimento de tendência da série histórica do estoque mensal da dívida 
ativa, desde janeiro de 2009, estimando-se pelo método dos mínimos quadrados ordinários, 
além da relação média entre a receita da dívida ativa e o seu estoque, calculada nesse 
período.  

 

A projeção da receita para os anos de 2018 a 2020 baseou-se na referida média 
aplicada sobre a estimativa da tendência do estoque para o respectivo ano. Por fim, por ser 
uma parcela de receita relevante, foi adicionada a expectativa de receita proveniente dos 
programas de recuperação de crédito. 

 
SIMPLES 
 
Foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde janeiro 

de 2007, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários, uma equação linear, 
incorporando o componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, produziu-se uma 

equação com a seguinte especificação: Yt = ( + *t)*St, onde: 
 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2007), 2, 3, ..., 123 (mar/2017). 

 e  são os parâmetros estimados. 

St = índice sazonal médio de cada mês. 

 

SIMPLES 

 = 5.689.254,95 (P value: 8,56E-22) 

 =     218.324,48 (P value: 2,63E-61) 

Sjan 1,1293 Sjul 0,9795 

Sfev 0,8670  Sago 1,1076 

Smar  0,9886 Sset 1,0354 

Sabr 0,9518 Sout 1,0152 

Smai  0,9797 Snov 1,0121 

Sjun  0,9697 Sdez 0,9640 

 
IRRF 
 
A previsão para a receita do Imposto de Renda Retido na Fonte tomou por base a 

receita realizada desde janeiro de 2016, a qual sofreu atualização monetária pelo INPC médio 
para 2017 a 2020, de acordo com as expectativas de variação do INPC da Pesquisa Focus 
BACEN em 07/04/2017. 

 
OUTRAS TAXAS 
 
A ADASA – Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do DF foi a 

fonte para os valores anuais e mensais de previsão de 2018 a 2020 da Taxa de Fiscalização 
sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário – TFS e da 
Taxa de Fiscalização dos Usos de Recursos Hídricos – TFU. 

 



A AGEFIS - Agência de Fiscalização do Distrito Federal foi a fonte para os valores 
anuais previstos de 2018 a 2020 das Taxas de Funcionamento de Estabelecimento – TFE e 
Taxa de Execução de Obras – TEO. 

 
Quanto à Taxa de Expediente-TE e a Taxa de Vistoria de Estabelecimento-TVE, estas 

tiveram os seus valores previstos para 2017 a 2020 tomando por base a atualização monetária 
pelo INPC médio, baseado nas expectativas de variação do INPC da Pesquisa Focus BACEN 
em 07/04/2017. 

 
OUTRAS RECEITAS  
 
A atualização monetária pelo INPC médio, previsto para 2017 a 2020, foi igualmente 

aplicada sobre as receitas dos Fundos de Participação dos Estados e DF (FPE) e dos 
Municípios (FPM), dos Encargos da Dívida Ajuizada, da Taxa de Expediente, das 
Contribuições para PINAT e da Bolsa Universitária.  

 
 
a. RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE BENS: 

 

As receitas de alienações de bens decorrem exclusivamente da intenção da venda de 
bens móveis e imóveis, cujo montante e sua aplicação, nos termos do art. 4º, § 2º, III, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, encontra-se delineado no Quadro XVIII, constante do módulo 
“Documentos Complementares”, que acompanha o Projeto de Lei Orçamentária para 2018, 
detalhado por origem e aplicação, por unidade, fonte de recursos e natureza da despesa. 

 
Cabe esclarecer que o maior volume da receita estimada (R$ 318 milhões) está 

relacionado à intenção do Governo de disponibilizar diversos imóveis para alienação, com 
vistas a possibilitar a aplicação em investimentos, em seus diversos níveis, inclusive imóveis 
funcionais, haja vista que as receitas de origem tributária já estão comprometidas, em geral, 
com o custeio e pessoal.  
 
b. RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO: 

 

As receitas de operações de crédito, com previsão de arrecadação na ordem de 
R$1.475 bilhões, levam em conta, sobretudo, a necessidade de financiamento, por este 
Governo, dos projetos de grande vulto para consecução de políticas públicas, nas áreas de 
infraestrutura, transporte e habitação, com vistas ao desenvolvimento econômico e social do 
Distrito Federal.  

 
Estão consideradas as previsões elaboradas pela Secretaria de Estado de Fazenda 

relativas às operações já contratadas. Também, estão consideradas as operações a contratar, 
propostas pela Subsecretaria de Captação de Recursos, a partir da sinalização positiva do 
Governo Federal de autorizar novos empréstimos junto à comunidade financeira, situada no 
exterior ou no país (BID, BIRD, CAF, BNDES, CAIXA e Banco do Brasil).  


